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No dia dezesseis de dezembro de 2024, ocorreu a reunião ordinária do Conselho Municipal de
Mauá através do link  https://meet.google.com/qvm-emfz-rxn, com a seguinte pauta: análise da
solicitação feita pela Secretaria de Educação, encaminhada através do ofício 350/2024, sobre a
possibilidade de alteração do prazo para a elaboração dos regimentos das escolas municipais
por mais 90 (noventa) dias, para que haja uma maior discussão para a revisão, alteração e
atualização dos regimentos. Justificaram ausência à reunião as/os conselheiras/os: Luzinete,
Michelly,  Taynara e Anderson.  Estão presentes:  Maurício Zaneli,  Ana Paula,  Priscila,  André,
Cimerine, Alda, Magda, Erika, Sandra, Rodrigo e Cristina. A reunião iniciou com a leitura do
ofício  enviado  pela  Secretaria  de  Educação  e  retomando  documento  NORMAS  PARA
ELABORAÇÃO DO REGIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:  “Art.  114.  As  escolas  municipais
deverão elaborar seus respectivos regimentos escolares, respeitando-se as presentes normas
regimentais,  em função da(s)  etapa(s)  e  modalidades de ensino atendida(s),  nos seguintes
prazos: I - 120 (cento e vinte) dias para as escolas elaborarem seus regimentos, aprovarem em
atas dos Conselhos Escolares e encaminharem para a supervisão de ensino; II - 30 (trinta) dias
para parecer e manifestação do Supervisor de Ensino; III - 15 (quinze) dias para publicação de
ato  do  secretário  de  educação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Mauá  homologando  o
documento. Parágrafo único. Os prazos estabelecidos passam a ser contados, a partir da data
de publicação deste documento.
O  documento  foi  publicado  no  Diário  Oficial  de  Mauá  no  dia  21/08/2024,  então  o  prazo
venceria  no  dia  20/12/2024,  muito  próximo  do  fim  do  ano,  do  recesso  escolar,  férias  e
mudanças  na  Secretaria  de  Educação,  devido  às  eleições.  Assim  sendo,  a  Secretaria  de
Educação solicita a alteração do prazo por mais 90 (noventa) dias, vencendo em 20/03/2025 o
prazo para encaminhamento à supervisão de ensino, e a contar dessa data 30 (trinta) dias para
o parecer e manifestação do supervisor de ensino e 15  (quinze) dias para a publicação de ato
do/da  Secretário/a  de  Educação.  Isso  posto,  seguiu-se  para  as  manifestações  das/dos
conselheiras/os e votação sobre a alteração. O Rodrigo inicia as considerações falando sobre
sua experiência como gestor em escola estadual e sobre a importância do documento para a
escola e que o prazo para esse fim, uma vez que muitas escolas não iniciaram esse trabalho, é
muito pequeno e sugere que o CME amplie o prazo por mais tempo. Como é um documento
que deve primar pelo fortalecimento da gestão escolar democrática, em consonância com o
Projeto Político Pedagógico, ao normatizar o funcionamento interno, regulamentar o trabalho
pedagógico,  considerar  e  incluir  as  opiniões  de  professores,  coordenadores,  funcionários,
estudantes e famílias, a gestão da unidade escolar pode pensar e repensar ações para que a
escola possa melhorar,  continuamente,  suas ações e  atingir  a  excelência  nos processos de
ensino e aprendizagem. Para tanto, é necessário apropriar-se das Normas para Elaboração dos
Regimentos das Escolas Municipais de Mauá, para que o novo Regimento escolar contemple
conceitos e princípios orientadores. André, Sandra e Maurício Zaneli, compactuaram com as
considerações de Rodrigo.  Alda e Érika também se manifestaram favoráveis.  Isto posto,  foi
feita a seguinte proposta: O Conselho Municipal de Educação recomenda, então, que se altere
o prazo para a entrega do documento: I. Até o dia 30 de abril de 2025: as escolas elaboram os
respectivos  regimentos,  aprovam  em  atas  dos  Conselhos  Escolares  e  encaminham  para  a
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Supervisão de Ensino; II. Até 30 de maio de 2025: parecer e manifestação da Supervisão de
Ensino,  apontando  adequações,  acréscimos,  supressões  e  alterações,  de  acordo  com  a
legislação vigente; III.  Até 15 de junho de 2025: publicação de ato do (da) Secretário(a) de
Educação no Diário Oficial do Município de Mauá homologando o documento; que foi passada
por  votação,  registrada  no  chat  da  reunião  que  serviu,  inclusive  como  lista  de  presença.
Marcamos a próxima reunião para última segunda-feira do mês de janeiro, já com pauta para a
eleição da próxima gestão em março de 2025.  Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por
encerrada  a  reunião  e  eu,  Maria  Cristina  Morgado  Loureiro,  _________,  que  presidi  e
secretariei esta reunião, manifesto minha presença junto com os demais de acordo com a lista
tirada no chat da reunião.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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